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ATA N° 027/2023 

SESSÃO ORDINÁRIA 09/10/2023 

 

Aos nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três (09-10-2023), às dezoito 

horas e trinta minutos (18h30min), reuniram-se os Vereadores da Câmara Municipal de Cruzaltense, 

Estado do Rio Grande do Sul, para a 23º SESSÃO ORDINÁRIA DA 6º LEGISLATURA, nas 

dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Cruzaltense, sob a presidência do Vereador Sr. 

Carlos Alberto Zangrande secretariado pelos Vereadores, 1º Secretário Sr. Tiago Lorenzi e 2º Secretário 

Sr. Jaime Strada, que esta substituindo o lugar do Vereador Sr. Mauri Agostini que se ausentou por 

motivos particulares. Feito a chamada estavam presente os nove (09) Vereadores: Sr. Ari de Pauli, Sr. 

Mauri Balbinot, Srª. Micheli Marta Avozani, Sr. Jaime Strada, Sr. Tiago Lorenzi, Sr. Salete T. Agostini, 

Sr. Carlos Zangrande, Sr. Osmar Loureiro da Silva e Sr. Amarildo José Bampi. Havendo número legal, 

em nome de Deus o Sr. Presidente deu por abertos os trabalhos da Sessão Ordinária. Logo após o Sr. 

Presidente convidou o 2º Secretário para fazer a leitura de um trecho bíblico. Prosseguindo, o Presidente 

solicitou a Secretária que fizesse a leitura da Ata nº 026/23, que foi posta em discussão e em votação 

aprovada sem ressalva por unanimidade. Posteriormente, o Presidente pediu ao 1º Secretário fazer a 

leitura do Oficio nº 129/23 de 05 de outubro de 2023 que apresentavam os Projetos de Lei Municipal a 

seguir: O Projeto de Lei do Executivo n° 041/23, de 05 de outubro de 2023 – “Institui Programa de 

Melhoria do Atendimento ao Cidadão.” O projeto foi posto em discussão pediu e usou a palavra o 

Vereador Sr. Jaime, cumprimentou o Sr. Presidente e os Srs. Vereadores, aproveitou a oportunidade para 

comentar que sempre falam que são os olhos dos munícipes, diz que este programa será dividido o espaço 

para as pessoas poderem reclamar e expressar seus anseios a respeito da Municipalidade e dos trabalhos 

realizados. Acha uma oportunidade para toda a população acompanhar o desenvolvimento do nosso 

Município. Pediu para votarem favorável ao Projeto. Agradeceu o uso da palavra. O projeto foi posto em 

discussão como não houve mais manifestações em votação foi aprovado por unanimidade. Na sequencia 

o Sr. Presidente pediu ao 1º Secretário fazer a leitura do Projeto de Lei do Executivo n° 042/23, de 05 de 

outubro de 2023 –“Dispõe sobre incentivos à implantação de unidades produtivas visando o 

desenvolvimento municipal, e dá outras providências.” O projeto foi colocado em discussão, como 

ninguém se manifestou o Sr. Presidente falou que é um projeto bom, principalmente para quem quer 

construir sala de ordenha, aviários e também na produção de suínos, pois sem incentivo os agricultores 

vão começar a desistir da agricultura. Mauri Balbinot pediu um aparte que foi concedido e salientou que 

além dessa ajuda também os avicultores recebem o valor de R$1,50 (um real e cinquenta centavos), até 

cinquenta mil aves produzidas. Pediu que votem favorável ao Projeto. Agradeceu o uso da palavra. Como 

ninguém mais se manifestações o Sr. Presidente colocou em votação sendo aprovado por unanimidade. 

Visto que não havia mais Projetos, passou-se a indicação. O Sr. Presidente pediu para o primeiro 

secretário fazer a leitura da Indicação do Legislativo nº 012/23 de 09 de outubro de 2023 - feita pelo 

Vereador que abaixo subscreve Sr. Ari de Pauli, que no uso de suas atribuições legais, requer que seja 

enviada indicação ao Poder Executivo Municipal para que este providencie a realização de um “Ponto de 

Ônibus” destinadas aos estudantes municipais, próximo à esquina com a Rua Gonçalo Coelho, Rua 

Martim Afonso Souza, próximo as residências do Sr. Vicente Ferreira e da Sra. Otília de Oliveira, 

conforme justificativa abaixo. A Indicação foi posta em votação pediu e usou a palavra o vereador Sr. 

Ari, cumprimentou o Sr. Presidente, Srsª. Vereadoras e Srs. Vereadores. Diz que a indicação já devia ter 
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sido feita à um tempo atrás, porem só foi feita neste momento pelo fato do tempo estar muito chuvoso e 

as crianças não tem onde se abrigarem, com isso fazendo com que as mesmas se abriguem na casa de 

uma senhora para esperar o transporte escolar, acha que o custo para construção seja um valor baixo 

podendo a administração resolver este pedido. Agradeceu o uso da palavra. A Indicação continuou em 

discussão como ninguém mais de manifestou o Sr. Presidente disse que acredita ser de extrema 

importância esses abrigos principalmente em dias chuvosos. A indicação foi posta em discussão sendo 

aprovada por unanimidade. Como não havia mais nada a tratar o Sr. Presidente declarou encerrada a 

Sessão, aproveitando para comunicar que a próxima Sessão será realizada no dia 30 de outubro às 

18h30min, com a concordância dos Srs. Vereadores. Sala das Sessões em 30 de outubro de 2023. 

 

 

   Carlos Alberto Zangrande                            Tiago Lorenzi                                          Mauri Agostini 

   Presidente do Legislativo                             1º Secretário                                             2º Secretário 


